
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.120 - RS (2019/0156313-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : RENATO FERREIRA VIANNA 
ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA BITTENCOURT E 

OUTRO(S) - RS049955 
AGRAVADO  : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN 
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DE RIO GRANDE - RS 
SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A REGIÃO 
 

  

DESPACHO

Porque há no agravo interno nítido caráter infringente e em atenção ao 

Princípio do Contraditório, determino à parte agravante que em 5 (cinco) dias indique os 

patronos da parte agravada a fim de viabilizar a abertura de vista para eventual 

apresentação de impugnação.

Cumpre referir que o silêncio será interpretado como desistência. 

Publique-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

RELATOR
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